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DispSe sobre a licença de localizaçio 
para instalaçio de novas Farmácias e 
Drogarias no Município. e dá outras pro-
v j~ Clêl1C: j_ .a S • n n a n n n n a n n n n n n n " n 11 n A h n n a a a a u n a 

A Clmara Municipal de Colatina, do Esta
do do Espírito Santo7 usando de suas atribuiçZes lesais, APROVA: 

Artigo 1Q - A licenGa de localizaçio para a instalaçio de novas 
FarmAcias e Drogarias no Município será concedida so
mente quando o estabelecimento ficar situado a uma 
distância mínima de 500 (quinhentos) metros de raio 

~ da Farmácia ou Drogaria ma~s pr~xima Já existente. 

Artigo 2Q - Todas as empresas desse ramo de nes6cios Já instala
das e legalmente orsanizadas terâo direito adquirido 
assegurado, ainda que venha a sofrer alteraçaes em 
sua Razio Social. 

Artigo 3Q - As empresas legalmente licenciadas e em pleno funcio
namento que forem obrigadas a interromper sua ativi
dade comercial7 se optarem por continuar nas imedia
çaes de sua localizaçâo orisina17 terio direito de se 
reinstalar, desde que seja respeitada a distincia de 
até 200 (duzentos) metros do local anterior. 

Artigo 4Q - O pedido de alvará para abertura de Farmácia ou Dro
garia deverá ser instruída com certidio que comprove 
a preservaçâo da distância exigida nesta Lei. 

Parásrafo ~nico - Da certidâo, a ser expedida por 6rsâo competen
te, a requerimento do interessado, deveria constar os 
logradouros incluídos num raio de 500 (quinhentos> 
metros do local de instalaGio do novo estabelecimen
to" 

Artiso 5Q - As Farmácias e Drosarias a que se refere a presente 
Lei enquandram-se na catesoria de empresas e estabe
lecimentos definidos na Lei Federal NQ 5.991/73 - Ca
pítulo II - Do Comércio Farmacêutico, do Artiso 59 ao 
8~J e 56 n 

Artiso 6Q - Por meio de Decreto, a ser expedido no prazo de 60 
<sessenta> dias a ~ontar da publicaçâo desta Lei, e 
Executivo Municipal a regulamentará. 
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Artigo 79 - Esta Lei entra em visor na data de ··sua publicaçior 
revogadas as disposiç;es em contrári6. 

Sala das Sessgesr 
Em~ 28 de março je 
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AUTCJI~ . 
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PARECER 

A Comiss~ó 'de.Legislaç~o, Justiça e 
Redaç~o Final, reunida para apreciar o. Projeto de Lei NQ 
17/95, que Dispôe sob~e a licença de 1oca1izaç~o para instala
çâo de novas Farmácias e Drogarias ·no Município e dá outras 
provid?ncias~ delegada pela competincia dos artigos 42 e 68 do 
R.I. entende ser de grande alca~ce social a licença para loca
lizaçâo para instalaç~o de·~ovas Famácias e Drogarias, no que 
tange a competincia privativa ao Município amparado pelo arti
go 11, Item XXVIII, que diz: Licenciar estabelecimento indus~ 

trial comercial e outros e cassar o alvará de licença dos que 
se tornarem danosos ao meio ambiente, à saúde e ao bem estar 
da pclpu l <::.ç~o. 

Assim, o Projeto atende a urbaniza
çâo e disciplinamento do comércio em geral e bem assim ateride 
as exiqincias da Lei Federal N 5.991/73 e do Comércio Farma
ciuti~;, do Artigo 5Q ao BQ e ~6. 

Por essas razBes essa Comiss~o é de 
aprovaçâo aorpresente Projeto de Lei e conclama os pares en
dossarem esse parecer. 

Ba!et; 1104i4mtf"-~ 
Valdir N~{m~nto 

Presidente 

Salas das Comiss~es, 
Em, 18 abril de 1995. 

~~--·1 a r-·essi -, v 1 a 
resid n 

Membro 




